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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 486, DE 2020 
(Do Senado Federal) 

 
Altera a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, para incluir a redução das 
desigualdades sociais e regionais entre os princípios a serem observados 
pela Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos 
Familiares Rurais e determina ao poder público tratamento especial 
quanto a linhas de crédito rural e serviços de assistência técnica e 
extensão rural destinados a agricultores familiares e empreendimentos 
familiares rurais situados na Região do Marajó. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA 
AMAZÔNIA;  
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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Altera a Lei nº 11.326, de 24 de julho de
2006,  para  incluir  a  redução  das
desigualdades  sociais  e  regionais  entre  os
princípios a serem observados pela Política
Nacional  da  Agricultura  Familiar  e
Empreendimentos  Familiares  Rurais  e
determina  ao  poder  público  tratamento
especial quanto a linhas de crédito rural e
serviços  de  assistência  técnica  e  extensão
rural destinados a agricultores familiares e
empreendimentos familiares rurais situados
na Região do Marajó.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei inclui a redução das desigualdades sociais e regionais entre os
princípios  a  serem  observados  pela  Política  Nacional  da  Agricultura  Familiar  e
Empreendimentos  Familiares  Rurais  e  determina  ao  poder  público  tratamento  especial
quanto a linhas de crédito rural e serviços de assistência técnica e extensão rural destinados
a agricultores familiares e empreendimentos familiares rurais situados na Região do Marajó.

Art.  2º O art.  4º  da Lei  nº  11.326,  de 24 de julho de 2006,  passa  a vigorar
acrescido do seguinte inciso:

“Art. 4º ....................................................................................................
..........................................................................................................................

V – redução das desigualdades sociais e regionais.” (NR)
Art.  3º O  poder  público  estabelecerá  condições  especiais,  que  levem  em

consideração as particularidades regionais, para as linhas de crédito rural e para os serviços
de  assistência  técnica  e  extensão  rural  destinados  a  agricultores  familiares  e
empreendimentos familiares rurais situados na Região do Marajó – Pronaf Marajó.

§ 1º A Região do Marajó a que se refere o caput compreende os Municípios de
Afuá,  Anajás,  Bagre,  Breves,  Cacheira  do Arari,  Chaves,  Curralinho,  Gurupá,  Melgaço,
Muaná,  Oeiras  do  Pará,  Ponta  de  Pedras,  Portel,  Salvaterra,  Santa  Cruz  do  Arari,  São
Sebastião da Boa Vista e Soure.
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§ 2º Sempre que possível e tecnicamente recomendável, os demais instrumentos
de política agrícola a que se refere o art. 4º da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991,
preverão condições diferenciadas para atendimento ao público a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 10 de março de 2022.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

gsl/pl-20-486rev
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006 
Estabelece as diretrizes para a formulação da 

Política Nacional da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 4º A Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares 

Rurais observará, dentre outros, os seguintes princípios:  

I - descentralização;  

II - sustentabilidade ambiental, social e econômica;  

III - eqüidade na aplicação das políticas, respeitando os aspectos de gênero, geração 

e etnia;  

IV - participação dos agricultores familiares na formulação e implementação da 

política nacional da agricultura familiar e empreendimentos familiares rurais.  

Art. 5º Para atingir seus objetivos, a Política Nacional da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais promoverá o planejamento e a execução das ações, de 

forma a compatibilizar as seguintes áreas:  

I - crédito e fundo de aval;  

II - infra-estrutura e serviços;  

III - assistência técnica e extensão rural;  

IV - pesquisa;  

V - comercialização;  

VI - seguro;  

VII - habitação;  

VIII - legislação sanitária, previdenciária, comercial e tributária;  

IX - cooperativismo e associativismo;  

X - educação, capacitação e profissionalização;  

XI - negócios e serviços rurais não agrícolas;  

XII - agroindustrialização.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991 
Dispõe sobre a política agrícola. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 4º As ações e instrumentos de política agrícola referem-se a: 

I - planejamento agrícola; 

II - pesquisa agrícola tecnológica; 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 486/2020 

III - assistência técnica e extensão rural; 

IV - proteção do meio ambiente, conservação e recuperação dos recursos naturais; 

V - defesa da agropecuária; 

VI - informação agrícola; 

VII - produção, comercialização, abastecimento e armazenagem; 

VIII - associativismo e cooperativismo; 

IX - formação profissional e educação rural; 

X - investimentos públicos e privados; 

XI - crédito rural; 

XII - garantia da atividade agropecuária; 

XIII - seguro agrícola; 

XIV - tributação e incentivos fiscais; 

XV - irrigação e drenagem; 

XVI - habitação rural; 

XVII - eletrificação rural; 

XVIII - mecanização agrícola; 

XIX - crédito fundiário. 

Parágrafo único. Os instrumentos de política agrícola deverão orientar-se pelos 

planos plurianuais. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.246, de 2/7/2001) 

 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL 

 

Art. 5º Fica instituído o Conselho Nacional de Política Agrícola (CNPA), vinculado 

ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com as seguintes atribuições: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 886, de 18/6/2019, 

convertida na Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 

I - (VETADO); 

II - (VETADO); 

III - orientar a elaboração do Plano de Safra; 

IV - propor ajustamentos ou alterações na política agrícola; 

V - (VETADO); 

VI - manter sistema de análise e informação sobre a conjuntura econômica e social 

da atividade agrícola. 

§ 1º O Conselho Nacional da Política Agrícola (CNPA) será constituído pelos 

seguintes membros: 

I - um do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento; 

II - um do Banco do Brasil S.A.; 

III - dois da Confederação Nacional da Agricultura; 

IV - dois representantes da Confederação Nacional dos Trabalhadores na 

Agricultura (Contag); 

V - dois da Organização das Cooperativas Brasileiras, ligados ao setor 

agropecuário; 

VI - um do Departamento Nacional da Defesa do Consumidor; 

VII - um da Secretaria do Meio Ambiente; 

VIII - um da Secretaria do Desenvolvimento Regional; 

IX - três do Ministério da Agricultura e Reforma Agrária (Mara); 

X - um do Ministério da Infra-Estrutura; 

XI - dois representantes de setores econômicos privados abrangidos pela Lei 

Agrícola, de livre nomeação do Ministério da Agricultura e Reforma Agrária (Mara); 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10246-2-julho-2001-334785-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10246-2-julho-2001-334785-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-886-18-junho-2019-788397-publicacaooriginal-158248-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13901-11-novembro-2019-789388-publicacaooriginal-159381-pl.html
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XII - (VETADO); 

§ 2º (VETADO). 

§ 3º O Conselho Nacional da Política Agrícola (CNPA) contará com uma Secretaria 

Executiva e sua estrutura funcional será integrada por Câmaras Setoriais, especializadas em 

produtos, insumos, comercialização, armazenamento, transporte, crédito, seguro e demais 

componentes da atividade rural. 

§ 4º As Câmaras Setoriais serão instaladas por ato e a critério do Ministro de Estado 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 886, de 18/6/2019, convertida na Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 

§ 5º O regimento interno do CNPA será elaborado pelo Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento e submetido à aprovação do plenário do Conselho. (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 886, de 18/6/2019, convertida na Lei nº 13.901, de 

11/11/2019) 

§ 6º O Conselho Nacional de Política Agrícola (CNPA) coordenará a organização 

de Conselhos Estaduais e Municipais de Política Agrícola, com as mesmas finalidades, no 

âmbito de suas competências. 

§ 7º (VETADO). 

§ 8º (VETADO). 

§ 9º Os atos de instalação das Câmaras Setoriais do CNPA a que se refere o § 4º 

deste artigo estabelecerão o número de seus membros e suas atribuições. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 886, de 18/6/2019, convertida na Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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